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AS SOCIEDADES 
DE PROFISSIONAIS FACE 

À REFORMA DA TRIBUTAÇÃO 
DO RENDIMENTO

redacção da alínea a) do nº4 era fun-
damental que todos os sócios, quando
considerados individualmente, ficas-
sem abrangidos pela mesma categoria
dos rendimentos do trabalho indepen-
dente para efeitos do IRS.

Por outras palavras, todos os sócios
tinham que desenvolver a actividade
para qual foi constituída a sociedade,
situação que não sucederia se, por
exemplo, um dos sócios, desempe-
nhasse somente a actividade de ge-
rente da sociedade.

Nesses casos não estava cumprido
um dos quesitos previstos na alínea a)
do nº4 do artigo 5º do CIRC, pelo que
essas sociedades não podiam ser tri-
butadas segundo o regime de transpa-
rência fiscal.

Diversamente, o sentido literal da
actual disposição legal parece não ex-
cluir das sociedades de profissionais
aquelas em que um ou mais sócios
não desenvolvam qualquer actividade
de que são profissionais mas sejam,
tão só, sócios gerentes.

A doutrina que se espera venha a
interpretar as várias disposições alte-
radas e/ou introduzidas de novo, por
esta reforma da tributação do rendi-
mento, saberá, com toda a certeza,
explicitar o alcance desta alteração.

Tributação dos lucros

Imputação aos sócios

As restantes disposições do artigo 5º
do Código do IRC não sofreram qual-
quer alteração, pelo que, como socie-
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«Parece, portanto, 

nada obstar a que 

os lucros sejam 

distribuídos em função 

da contribuição 

de cada sócio para 

a sua formação, 

de acordo com cr itérios 

estabelecidos 

em assembleia geral, 

se assim estiver 

contemplado nos 

estatutos da sociedade.»

Areforma da tributação do rendi-
mento, aprovada pela Lei nº
30-G/2000, de 29.12, trará im-

plicações substanciais, ao nível da tri-
butação das sociedades em geral e,
consequentemente, também das so-
ciedades de profissionais em particu-
lar, cuja análise julgamos de interesse
realizar.

SOCIEDADES
DE PROFISSIONAIS

Conceito de sociedades 
de profissionais

A definição de sociedades de profis-
sionais encontramo-la na alínea a) do
nº4 do artigo 5º do Código do IRC.

Esta disposição legal sofreu, na sua
parte final, através da reforma da tri-
butação do rendimento, uma peque-
na alteração em termos literais mas
que poderá ser importante em termos
de conteúdo.

A actual redacção da alínea a) do nº 4
considera como "Sociedade de profis-
sionais a constituída para o exercício
de uma actividade profissional cons-
tante da lista de actividades a que
alude o artigo 141º do Código do IRS,
em que todos os sócios sejam profis-
sionais dessa actividade"(1).

Foi abolida, portanto, a condição
que estabelecia que todos os sócios,
"se considerados individualmente, fi-
cassem abrangidos pela categoria dos
rendimentos do trabalho independen-
te para efeitos do IRS".

Ou seja, de acordo com a anterior
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dades transparentes que são, a sua
matéria colectável, determinada nos
termos do Código do IRC, é imputada
aos sócios, integrando-se no seu ren-
dimento tributável para efeitos do IRS
(Cfr. corpo do nº1, do artº 5º do CIRC
e artº 19º do CIRS).

Para o efeito deverá a sociedade
apresentar, conjuntamente com a de-
claração anual, o anexo G, no qual
explicitará a identificação fiscal dos
sócios e respectiva percentagem de
rendimentos que deverá ser imputada
a cada a cada um deles (quadro 034)

e bem assim as deduções à colecta
que poderão ser realizadas pelos seus
sócios (quadro 032), e que correspon-
derão à mesma percentagem de im-
putação dos rendimentos.

Quando também forem imputadas
aos sócios deduções à colecta, embo-
ra por princípio estas sociedades não
determinem qualquer colecta, elas
devem determina-la nesses casos,
para efeitos da sua inclusão no campo
G01 daquele anexo G à declaração
anual, uma vez que algumas das de-
duções estão limitadas ao montante
dessa colecta, nos termos do nº6 do
artº71º do CIRC.

Por seu lado, conjuntamente com a
declaração de rendimentos modelo 3,
os sócios terão que apresentar o
anexo C1, no qual incluirão os rendi-
mentos que lhe foram imputados, nos
campos 06 e 10 dos quadros 4 e 5,
devendo as deduções à colecta a que
houver lugar (v.g. retenções na fonte e
pagamentos por conta) ser incluídas
no quadro 6.

Os campos 07 e 11 dos mesmos
quadros 4 e 5, que se referem a pre-
juízos fiscais, nunca serão de preen-
cher uma vez que nas sociedades
transparentes os seus prejuízos fiscais
só podem ser deduzidos nos lucros
tributáveis dessas sociedades, e nunca
na esfera dos seus sócios (Cfr. nº 7, e
anterior nº 6, do artº 46º do CIRC). 

De acordo com o nº3 do artigo 5º a
imputação aos sócios é feita nos ter-
mos que resultarem do contrato de so-
ciedade ou, na falta de elementos, em
partes iguais.

Parece, portanto, nada obstar a que
os lucros sejam distribuídos em fun-
ção da contribuição de cada sócio pa-
ra a sua formação, de acordo com cri-
térios estabelecidos em assembleia ge-
ral, se assim estiver contemplado nos
estatutos da sociedade.

De facto, os sócios podem ter todos
participações iguais, mas se cada um
gerir os seus próprios clientes, suce-
derá, naturalmente, que cada sócio
terá um número de clientes diverso do
dos restantes sócios contribuindo, por
via disso, também de forma diversa
para a formação dos resultados da so-
ciedade.

E, se assim for, é lógico que os re-
sultados sejam distribuídos em função
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trolo dos limites a  partir dos quais,
nos termos do artº 2º, nº 3, al e), fi-
cam sujeitas a tributação em sede
de IRS(2);

• Kilómetros percorridos e seu valor
unitário e total;

•  Valor total das ajudas de custo e/ou
dos kilómetros e valor global rece-
bido;

• Data e assinatura do trabalhador e
autorização da entidade patronal.

De notar, ainda, que não basta que
as despesas sejam debitadas aos
clientes para que sejam, automatica-
mente, fiscalmente dedutíveis.

É necessário que a Administração
Tributária não possa pôr em causa a
sua indispensabilidade, pelo que seria
conveniente que tanto as despesas
com ajudas de custo como as relativas
aos kilómetros em viatura do traba-
lhador fossem debitadas aos clientes
em factura ou nota de débito autóno-
ma e segregadas umas das outras. E
quando facturadas conjuntamente
com outras despesas elas deveriam,
também, estar autonomizadas das
restantes para que facilmente se possa
efectivar o cruzamento entre os débitos
aos clientes e os mapas dos pagamen-
tos dessas despesas ao trabalhador.

Encargos com viaturas ligeiras 
de passageiros ou mistas

Para efeitos do apuramento do
lucro tributável do IRC das sociedades
de profissionais do exercício de 2000,
antes, portanto, da reforma da tribu-
tação do rendimento, os encargos
relacionados com a utilização de via-
turas ligeiras de passageiros ou mistas
eram tributadas nos termos do nº2 do
artigo 41º, na redacção do DL nº 67/93,
de 10/03, disposição esta que previa
uma tributação de acordo com a limi-
tação constante do nº4 do artigo 26º
do Código do IRS.

E de acordo com este nº 4 eram
aceites como fiscalmente dedutíveis
50% das seguintes despesas:
• Rendas e outras prestações devidas

pela locação de viaturas;
•  Amortização de viaturas, incluindo

a dos bens objecto de locação fi-
nanceira, bem como das grandes
reparações neles efectuadas;

da contribuição de cada um para a
sua formação.

Apuramento da Matéria Colectável

Muito embora a matéria colectável
das sociedades de profissionais seja
imputada aos sócios, ela tem que ser
apurada pelas sociedades, pelo que,
no seu apuramento convém ter em
consideração algumas correcções,
que em nosso entender poderão ser as
mais frequentes neste tipo de socie-
dades, para efeitos de apuramento do
respectivo lucro tributável, nomeada-
mente, as que se referem a despesas
com ajudas de custo e compensação
pela deslocação em viatura própria
do trabalhador, bem como despesas
com combustíveis e outros encargos
relacionados com a utilização de via-
turas ligeiras de passageiros ou mistas.

Ajudas de custo 
e débito de kilómetros

De acordo com a actual alínea f) do
nº1 do artigo 41º do CIRC, não são
aceites como custo fiscal:
• 20% das despesas com ajudas de

custo e das despesas relativas a
kilómetros pela deslocação em
viatura própria dos trabalhadores,
ao serviço da empresa, e que não
sejam facturadas a clientes;

• E a totalidade dessas mesmas despe-
sas, sempre que a empresa não pos-
sua, por cada pagamento efectuado,
um mapa através do qual seja pos-
sível efectuar o controlo das deslo-
cações que estão na base de tais
despesas, designadamente os locais
de deslocação, o tempo de perma-
nência e o objectivo das desloca-
ções, excepto quando e na parte em
que elas forem tributadas em IRS na
esfera do respectivo trabalhador.

Ou seja, quando as ajudas de custo
e as despesas de kilómetros pela des-
locação em viatura própria do traba-
lhador forem tributadas em IRS, na es-
fera do respectivo beneficiário, não se
coloca a questão da sua não aceita-
ção como custo fiscal na empresa.

Mas se essas despesas não forem
tributadas em IRS é sempre indispen-
sável que a empresa possua, por cada

pagamento efectuado, um mapa com
determinados elementos mínimos que
permitam efectuar o controlo dessas
deslocações, para que as mesmas se-
jam aceites como custo fiscal, na sua
totalidade se forem debitadas a clien-
tes, e em 80% se não forem fac-
turadas a clientes, devendo, por con-
seguinte, neste último caso acrescer-
se 20% dessas despesas, no quadro
07 da declaração modelo 22 do IRC,
para efeitos de apuramento do respec-
tivo lucro tributável.

A novidade introduzida pela Lei nº
30-G/200, de 29.12 a esta alínea f) foi
precisamente na exigência de a enti-
dade patronal possuir, por cada paga-
mento relativo a estas despesas, um
mapa através do qual seja possível
efectuar o controlo das deslocações a
que se referem tais despesas, desi-
gnadamente os respectivos locais,
tempo de permanência e objectivo,
sob pena de as mesmas não serem
aceites como custos fiscais.

Claro que, como não podia deixar
de ser, para que as despesas de deslo-
cação sejam aceites como custo fis-
cal, na totalidade ou em 80%, não bas-
ta que exista um mapa de onde cons-
tem esses elementos, é fundamental,
tal como se verifica com quaisquer
outras despesas, que as mesmas sejam
comprovadamente indispensáveis pa-
ra a obtenção dos proveitos ou ga-
nhos sujeitos a imposto, nos termos
do artigo 23º do CIRC.

Entendemos, por isso, que o mapa a
que se refere o artº 41º, alínea f) de-
veria, em nosso entender, contemplar
todos os seguintes elementos, e não
só os aí referidos a título exemplifica-
tivo, de forma a responder mais ade-
quadamente à referida comprovação
da indispensabilidade de tais custos:
• Nome do funcionário e matricula

do veículo em que efectuou a des-
locação;

• Data em que foi efectuada a deslo-
cação;

• Empresas/Entidades que originaram
a deslocação;

• Localidade da deslocação;
• Objectivo da deslocação;
• Hora de início, regresso e tempo de

permanência da deslocação;
• Percentagem e valor da ajuda de

custo diária, permitindo, assim o con-
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«A principal questão
está em as empresas

p rovare m  
que as despesas 

com combustíveis 
não ultrapassaram 

os consumos 
no rmais.»

• Outros custos, com excepção da
amortização financeira, relativos a
contratos de locação financeira;

• Seguros.

Significa que, não havia limitação à
sua aceitação como custo fiscal quan-
to às restantes despesas efectuadas com
viaturas de passageiros ligeiras ou mis-
tas. Estavam nessa situação, nomeada-
mente, as despesas com combustível,
portagens, parqueamento e pequenas
reparações.

A reforma da tributação do rendi-
mento veio alterar, um pouco, a tribu-
tação destas despesas.

Refere o actual nº2 do mesmo arti-
go 41º que aos encargos relacionados
com a utilização de viaturas ligeiras
de passageiros ou mistas é aplicável a
limitação constante da alínea a) do
nº1 do artigo 33º-C do Código do IRS.

O que quer dizer que não são de-
dutíveis para efeitos fiscais, 50% da
totalidade dos encargos com este tipo
de viaturas, tendo sido abrangidas,
portanto, nesta limitação todas as res-
tantes despesas que não eram en-
quadráveis nº 4 do artigo 26º do CIRS,
designadamente as já referidas despe-
sas com combustíveis, portagens, par-
queamento e pequenas reparações.

Esses 50% não incidem, contudo,
sobre o valor total registado na con-
tabilidade de determinadas despesas.
Eles têm que ter em conta, ainda,
como sucede com qualquer outra so-
ciedade, as limitações constantes das
alíneas i) e j) do nº1 do artº 41º do
CIRC, que o mesmo é dizer, dos va-
lores aceites fiscalmente como custo

fiscal nos termos dessas alíneas as
sociedades de profissionais deverão
também acrescer 50% desse montan-
te, por força do já referido nº 2 do artº
41º, conforme se demonstra nos dois
supontos seguintes.

Essa correcção deverá ser efectuada
no quadro 07 da declaração modelo
22/IRC, para efeitos da determinação
do lucro tributável.

Importâncias devidas pelo aluguer
sem condutor de viaturas ligeiras 
de passageiros ou mistas (al. i))

Quanto à previsão da alínea i) ela
não teve qualquer alteração através
da reforma da tributação do rendi-
mento. Continuam, portanto, a não
ser aceites como custo fiscal as impor-
tâncias devidas pelo aluguer sem con-
dutor de viaturas ligeiras de passa-
geiros ou mistas, vulgo ALD(3), na par-
te correspondente ao valor das rein-
tegrações dessas viaturas que exce-
dam o valor de 6.000 contos e que,
mesmo não excedendo esse valor,
correspondem a uma taxa superior à
prevista no Decreto Regulamentar
nº2/90, de 12.01.

Ou seja, o valor dos encargos com
viaturas ligeiras de passageiros ou
mistas que não é aceite como custo
fiscal é o resultado da diferença entre
o montante da amortização financeira
incluída nas rendas que, em nosso
entender, devem ser as que estão con-
tabilizadas como custo(4) e o valor da
amortização máxima, proporcional
ao mesmo período de tempo, que po-
deria ser praticada caso a viatura ti-
vesse sido adquirida directamente.

Convém talvez referir, ainda, que
nos casos em que a amortização fi-
nanceira seja, em determinado ano,
inferior ao referido valor da amortiza-
ção máxima permitida a respectiva
diferença será tida em consideração,
favoravelmente ao locatário, nos
exercícios seguintes.

As eventuais correcções baseadas
nesta alínea i) implicam sempre, para
o seu cálculo, que as sociedades te-
nham, por cada viatura, informação
sobre os seguintes elementos a prestar
pela respectiva locadora: valor de aqui-
sição da viatura e discriminação do
valor das rendas em amortização fi-

nanceira e outros valores (v.g. juros).
Dada a existência de doutrina espe-

cífica sobre o assunto – Circular nº 24,
de 19.12.91 – com a devida adapta-
ção quanto ao valor máximo das
amortizações aceites como custo fis-
cal, que em 1991 era de Esc.4.000 e
actualmente é de Esc.6.000, e que
explicita com três exemplos a forma
de proceder a estas correcção, dis-
pensamo-nos de tecer mais quaisquer
considerações sobre o assunto.

Despesas com combustíveis (al. j))

Também a alínea j) do artigo 41º
não sofreu qualquer alteração pela lei
da reforma da tributação do rendi-
mento.

A redacção actual, que refere que
não são dedutíveis para efeitos fiscais
as despesas com combustíveis na par-
te em que o sujeito passivo não faça
prova:
• de que as mesmas respeitam a bens

pertencentes ao seu activo;
• de que se referem a bens por ele uti-

lizados em regime de locação;
• e, ainda, em qualquer das situações,

de que não foram ultrapassados os
consumos normais;
foi-lhe dada pela Lei 10-B/96, de

23.03. 

O problema que se poderá colocar
quanto a esta disposição legal não é o
da prova de que os bens são da em-
presa ou de que são por ela utiliza-
dos, já que quer através do registo au-
tomóvel, no primeiro caso, quer atra-
vés das facturas das rendas no caso
dos bens em locação, são facilmente
prováveis essas condições.

A principal questão está em as em-
presas provarem de que as despesas
com combustíveis não ultrapassaram
os consumos normais.

Como é evidente, os consumos nor-
mais numa dada sociedade podem
estar muito aquém dos de outras so-
ciedades, mas são as empresa que te-
rão que provar essa normalidade, da-
da a inversão, neste caso, do ónus da
prova.

Nestas situações é conveniente que
as empresas, na tentativa da prova da
normalidade dos consumos dos com-
bustíveis, tenham uma ficha por cada
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viatura pertencente ao seu activo ou
utilizada em locação, na qual deverão
anotar, pelo menos, os kilómetros que
elas registam no início e no fim do
ano. Para sermos mais exigentes diría-
mos que esse registo poderia ser efec-
tuado por períodos mais reduzidos,
sempre que a relação custo benefício
o justificasse.

Quanto aos documentos de aqui-
sição dos combustíveis eles deveriam
fazer referência ao veículo a que res-
peita.

Tributações autónomas

Despesas confidenciais 
ou não documentadas

Tem sido entendimento da Adminis-
tração Tributária considerar as socie-
dades de profissionais como sujeitos
passivos de IRC, nos termos dos arti-
gos 2º e 5º do CIRC, embora dele
isentas, por força do artigo 12º do
mesmo Código(5).

Nesse sentido, em nosso entender,
no exercício de 2000 as sociedades
de profissionais seriam tributadas
autonomamente quanto às eventuais
despesas confidenciais efectuadas, ou
relativamente às despesas das quais
não existissem documentos que as su-
portassem (despesas não documen-
tadas)(6), a uma taxa de 60%, confor-
me se retira do nº2 do artigo 4º do DL
nº 192/90, de 9.06, com a alteração
que lhe foi introduzida pela Lei nº 87-
-B/98, 31.12 (OE/99).

Quanto ao exercício de 2001 é apli-
cável, no respeitante à tributação au-
tónoma, o artigo 69º-A do CIRC,
aditado ao respectivo Código pela Lei
nº 30-G/2000, de 29.12 (lei de refor-
ma da tributação do rendimento), o
qual revogou, igualmente, a anterior
disposição legal relativa às despesas
confidenciais ou não documentadas.

Seguindo a mesma lógica de racio-
cínio de que tais sociedades são con-
sideradas isentas de IRC, elas enqua-
drar-se-íam no nº2 daquele artigo 69º-A,
quanto às despesas confidenciais ou
não documentadas, incidindo, por con-
seguinte, sobre estas despesas uma tri-
butação autónoma de 70%.

Ser-lhes-ía, ainda, aplicável o dis-
posto no nº7 do artº 69º-A, quanto ao

exercício de 2001, que vai no sentido
de tributar as importâncias pagas ou
devidas, a entidades residentes fora
do território português que aí dispo-
nham de um regime fiscal claramente
mais favorável, regime esse cuja de-
finição poderemos encontrar no nº2
do artº 57-A, salvo se o sujeito passi-
vo puder provar que tais importâncias
correspondem a operações efectiva-
mente realizadas e não têm um carác-
ter anormal ou um montante exagera-
do.

Na sequência lógica do anterior-
mente referido essa tributação seria a
correspondente à taxa mais agravada,
ou seja, 55%.

Ou seja, as alterações que se teriam
verificado com a reforma da tribu-
tação do rendimento, relativamente à
tributação das despesas confidenciais
ou não documentadas, seriam a que
respeita à taxa, que teria passado de
60%, em 2000, para 70%, em 2001(7),
e o acréscimo, em 2001, de uma tri-
butação sobre as importâncias pagas
a entidades situadas em territórios
com regime fiscal claramente mais fa-
vorável que o regime português.

Tais despesas seriam, ainda, de acor-
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do com a previsão do artº 41º, nº1,
alínea h), não aceites como custos
fiscais tanto em 2000 como em
2001, devendo, por isso, ser acres-
cidas no quadro 07 da declaração
modelo 22/IRC, para efeitos de apu-
ramento do respectivo lucro tribu-
tável.

Claro que a questão das despesas
confidenciais tem sido, pensamos,
quanto às sociedades de profissionais
de somenos importância uma vez que
este tipo de despesas, a existirem nes-
tas sociedades, não terão grande
relevância. O mesmo poderá não
suceder futuramente, dependendo do
tipo de profissionais que virão a ser

incluídos na lista de actividades a que
alude o artigo 141º do Código do IRS,
aos quais se permitirá a constituição
de sociedades de profissionais (Cfr.
artº 5º, 4-a)) e que ainda não foi pu-
blicada.

Despesas de representação 
e encargos com viaturas ligeiras 

de passageiros

Mas, relativamente à tributação au-
tónoma colocam-se-nos, ainda, duas
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cargos relacionados com viaturas li-
geiras de passageiros, isto em acumu-
lação com outras limitações, nomea-
damente a limitação prevista para a
aceitação como custo fiscal das amor-
tizações das viaturas, que actualmen-
te não poderão exceder Esc. 6.000.000
(Cfr. al.f), nº1, artº32º).

E que, no exercício de 2000 (OE/2000)
foi aditado o nº3 ao artigo 4º do DL
192/90, de 9.06 (e, em consequência,
revogados a alínea g) do nº1 e o nº4
do artº 41º), o qual passou a tributar,
autonomamente, as despesas de re-
presentação e os encargos com via-
turas ligeiras de passageiros à taxa de
6,4%, que mais não é que a aplicação
da taxa normal do IRC (32%) àquela
percentagem de 20% relativa aos
mesmos encargos que anteriormente
não eram fiscalmente dedutíveis (32%
x 20% = 6,4%).

Somos levados a concluir que o nº3
do artº 4º do DL 192/90 pretende atin-
gir o mesmo objectivo que as anterio-
res disposições do artigo 41º que fo-
ram revogadas.

E o nº3 do actual artº 69º-A não
poderá deixar de ser entendido tam-
bém com idêntico objectivo do das
anteriores disposições legais, não só
do artº 41º do CIRC mas também do
artº 4º do DL 192/90.

Assim sendo, em primeiro lugar cal-

questões, tanto para o IRC de 2000
como de 2001:
a) Uma, a de saber se às sociedades

de profissionais lhes é aplicável,
quanto às despesas de representa-
ção e aos encargos com viaturas li-
geiras de passageiros, a tributação
prevista no artº 4º do DL 192/90 e
no nº3 do artigo 69º-A do CIRC(8),
ou seja, a taxa de 6,4%, quanto ao
ano 2000, e a correspondente a
20% da taxa normal mais elevada
no ano 2001;

b) E outra, que é uma consequência
da anterior mas só relativamente
aos encargos com viaturas, ou
seja, sendo aplicável essa tribu-
tação autónoma qual é a base
sobre a qual deverá ser aplicável a
taxa de 20%, relativamente às
despesas com viaturas ligeiras de
passageiros, já que estas despesas
só são aceites como custo fiscal
em 50% do seu valor, nos termos
do nº2 do artigo 41º.

Quanto à dúvida referida em b) pa-
rece-nos relativamente pacífica a sua
resolução.

É que, se atendermos que no ano de
1999 e anteriores, por força da alínea
g) do nº1 e do nº4 do artº 41º, não
eram dedutíveis, para efeitos de deter-
minação do lucro tributável, 20% das
despesas de representação e dos en-

cular-se-íam os valores aceites como
custo fiscal, nos termos do artigo 32º,
nº1, al.f), posteriormente determinar-
-se-ía a amortização aceite como cus-
to nos termos do artº 41º, nº2 (50%),
e só depois seria determinado o valor
da tributação autónoma, o qual:
• No ano 2000 resultaria da apli-

cação da taxa de 6,4% ao montante
desses mesmos valores aceites co-
mo custo fiscal;

• E no exercício 2001 determinar-se-ía
pela aplicação da taxa correspon-
dente a 20% da taxa normal mais ele-
vada aos valores aceites como custo
fiscal, ou seja, os mesmos 6,4%.(9)

Mas, a questão em nosso entender
fundamental é saber, antes de mais, se
às sociedades de profissionais é, ou
não, aplicável a tributação autónoma
das despesas de representação e dos
encargos com viaturas.

Porque se estas sociedades são con-
sideradas sujeitos passivos de IRC,
mas isentas (Cfr. artº 2º, 5º e 12º), en-
tão parece que não lhes devia ser
aplicável a tributação autonoma, à ta-
xa correspondente a 20% da taxa nor-
mal mais elevada, das despesas de
representação e dos encargos com
viaturas ligeiras de passageiros, por-
que a mesma refere-se aos "sujeitos
passivos não isentos".
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resultar da interpretação literal do
artigo 12º e, nesse caso, não seriam
sujeitos a qualquer tributação autó-
noma, incluindo as despesas confi-
denciais.

Retenções na fonte

A generalidade dos rendimentos
auferidos pelas sociedades de profis-
sionais não estão sujeitos a retenção na
fonte dado que, embora esses rendi-
mentos se enquadrem na alínea g), ou
na alínea d) (no caso das sociedades de
revisores), do nº1 do artigo 75º do
CIRC, eles estão dispensados da
retenção na fonte, por força das alíneas
d) e f) do artigo 76º do CIRC, uma vez
que o eventual imposto retido teria a
natureza de imposto por conta.

As eventuais retenções na fonte que
venham a ser efectuadas (v.g. reten-
ções de depósitos) elas serão, seme-
lhantemente com o que sucede com a
matéria colectável apurada, impu-
táveis aos sócios da sociedade através
do já referido anexo G à declaração
anual, podendo estes, por sua vez,
também proceder à sua dedução no
anexo C1 à declaração de rendimen-
tos, como já se referiu.

Pagamentos por conta/Pagamento
especial por conta

Dado estes pagamentos respeitarem
a uma antecipação do imposto pago a
final, e como esse imposto terá que
ser pago pelos seus sócios, enquanto
titulares de rendimentos da categoria B,
as sociedades de profissionais não
têm que efectuar nem pagamentos
por conta nem o pagamento especial
por conta.

Claro que a questão do pagamento
especial por conta nem sequer se
colocaria para o caso das sociedades
abrangidas pelo regime simplificado
de tributação uma vez que elas estão
taxativamente excluídas desse paga-
mento pelo nº1 do artigo 83º-A.

Distribuição de lucros/
/Adiantamentos por conta de lucros

Tanto relativamente à distribuição
de lucros como dos adiantamentos
por conta de lucros aos sócios das so-

ciedades de profissionais, a reforma
da tributação do rendimento não trou-
xe qualquer alteração, pelo que, de
acordo com a alínea h) do nº1 do artº
6º do Código do IRS, elas continuam
excluídas de tributação, uma vez que,
por força do artº19º do CIRS o rendi-
mento dos sócios destas sociedades (e
tributado como tal) é o resultado da
imputação efectuada nos termos do
artº 5º do CIRC, independentemente
de ser, ou não distribuido.

REGIME SIMPLIFICADO

Enquadramento da sociedades 
de profissionais 

no regime simplificado 

De acordo com o nº13 do artigo 46º-
A do Código do IRC (CIRC), introduzi-
do pela Lei 30-G/2000, de 29.12, as
sociedades de profissionais estão
abrangidas pelo disposto neste artigo,
cuja epígrafe é o "Regime simplificado
de determinação do lucro tributável".

São tributadas, portanto, pelo re-
gime simplificado, aplicável já a par-
tir do exercício de 2001, as socie-
dades de profissionais que no ano an-
terior apresentaram um total de pro-
veitos inferior a Esc. 30.000 e que não
optem pela aplicação do regime geral
de determinação do lucro tributável.

Para as sociedades que iniciem a
sua actividade a partir de 2001, o en-
quadramento neste regime, quando
não seja exercida aquela opção pelo
regime geral, faz-se em função do to-
tal anual dos proveitos estimados e
inscritos na declaração de inicio de
actividade.

Apuramento do lucro tributável 
no regime simplificado

O lucro tributável destas sociedades
é determinado por aplicação, ao total
dos proveitos, dos designados indi-
cadores de base técnico-científica de-
finidos para os diferentes sectores de
actividade económica, os quais de-
verão constar de lista a aprovar por
portaria do Ministro das Finanças.

Na ausência desses indicadores, ou
enquanto eles não forem publicados,
o lucro tributável será determinado
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De notar também que aos sócios
destas sociedades não lhes são impu-
táveis as tributações autónomas sen-
do, por isso, da inteira responsabilida-
de das sociedades.

Entendimento dos Serviços

Embora não exista ainda doutrina
sobre o assunto, entendem os serviços
da Administração fiscal que:

• No que respeita à tributação das
despesas confidenciais as socieda-
des de profissionais são tributadas à
taxa do nº1 do artº 4º do DL 192/90,
de 9.06, ou seja 32% para o ano de
2000, e à taxa do nº 1 do artº 69º-A
para o exercício de 2001, que o mes-
mo é dizer, 50%.

• Quanto às despesas de represen-
tação a sua tributação autónoma é
equivalente nos exercícios de 2000
e 2001, respectivamente, 6,4% das
despesas de representação no pri-
meiro caso, e 20% da taxa normal
mais elevada (20%x32%=6,4%) no
segundo caso (Cfr.DL 192/90, artº4º,
nº3 e artº 69º-A, nº3);

• Relativamente à tributação autóno-
ma dos encargos com viaturas li-
geiras de passageiros ela não se ve-
rifica uma vez que o resultado da
não aceitação como custo fiscal de
50% desses encargos já resulta nu-
ma tributação efectiva superior à da
tributação autónoma.

Face ao exposto, parece vislumbrar-se
a necessidade de proceder a even-
tuais alterações à lei, no sentido de
tornar claro:
• se estas sociedades são sujeitos pas-

sivos, embora isentos, e, nesse caso
elas serão tributadas autonoma-
mente somente quanto às despesas
confidenciais, à taxa de 60% e
70%, respectivamente para 2000 e
2001, mas não o serão quanto às
restantes tributações autónomas;

• ou se são sujeitos passivos não isen-
tos, e, consequentemente, a sua tri-
butação quanto às despesas confi-
denciais seria, de facto, 32% e
50%, para 2000 e 2001, respectiva-
mente;

• ou se nem sequer deverão ser tribu-
tados em IRC, conforme poderia
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por aplicação, ao total anual dos pro-
veitos, do coeficiente de 0,65 (Cfr. artº
33º-A, nº2,  do CIRS, por remissão do
nº13, conjugado com o nº4, ambos
do artº 46º-A do CIRC)(10).

Da aplicação destes coeficientes
não poderá resultar um montante ao
valor anual do salário mínimo nacio-
nal mais elevado, o que quer dizer
que o lucro tributável mínimo para o
ano 2001 será de Esc. 938.000
(67.000$x14), ao qual será de aplicar
a taxa de 20%, para determinação do
valor da colecta.

A opção por este regime não preju-
dica a dedução dos eventuais prejuí-
zos fiscais acumulados em anos ante-
riores, nos termos do artº 46º do
CIRC, no entanto o lucro tributável
não poderá ser inferior ao limite já re-
ferido de Esc. 938.000.

Tributação autónoma

São aplicáveis ao regime simplifica-
do as tributações autónomas previstas
nos nº 1 e 7 do artº 69º-A, relativas às
despesas confidenciais ou não docu-
mentadas e as relativas aos pagamen-
tos a entidades residentes fora do ter-
ritório português e aí submetidas a um
regime fiscal claramente mais favo-
rável, o qual se encontra definido no
nº2 do artº 57º-A do CIRC.

É que são muito diferentes os custos
das sociedades com utilização inten-
siva de recursos humanos dos custos
das restantes. Naquelas os custos são,
em princípio, muitos superiores aos
destas, e ultrapassarão, possivelmente
os 35%.

Nas sociedades em que os custos
de desenvolvimento da actividade são
superiores a 35% dos proveitos totais,
elas terão que pensar na opção pela
aplicação do regime geral de determi-
nação do lucro tributável.

Esta opção está prevista no nº7 do
artigo 46º-A do CIRC, devendo ser
formalizada:
• Na declaração de alterações, até ao

fim do mês de Março, podendo,
para o ano 2001, ser exercida até ao
final do mês de Junho;

• Na declaração de início de activi-
dade, para as sociedades que a ini-
ciem.

De notar, ainda, que não sendo
exercida a opção pelo regime geral do
IRC, as sociedades têm que permane-
cer no regime simplificado por um pe-
ríodo mínimo de cinco exercícios,
prorrogável automaticamente por
iguais períodos de tempo.

Se for exercida a opção pelo regime
geral de determinação do lucro tri-
butável ela é válida, igualmente, por

Exclui-se, portanto, no regime sim-
plificado a tributação autónoma das
despesas de representação e dos en-
cargos relacionados com viaturas li-
geiras de passageiros prevista no artº
69º-A, nº3.

Com as necessárias adaptações são
aplicáveis ao regime simplificado, as
dúvidas que se nos colocaram no
anterior ponto 1.2.3.3.

Opção pela aplicação do regime
geral do IRC

Já referimos que o lucro tributável
das sociedades em apreciação é de-
terminado aplicando 65% ao mon-
tante anual dos proveitos.

Isto quer dizer que o legislador da
Lei da reforma da tributação do rendi-
mento entendeu suficiente a conside-
ração como custos destas empresas
um montante de 35% dos proveitos(11).

Esta percentagem de custos terá, na-
turalmente, a sua razão de ser. Mas
não deixa de ser uma taxa que pode
não ter qualquer correspondência
com as várias taxas, representativas
dos custos dos diversos tipos de so-
ciedades de profissionais, podendo
questionar-se até se esta forma de tri-
butação não colide com o princípio
constitucional de a tributação ter por
base, tendencialmente, o lucro real.
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um período de cinco exercícios, findo
o qual caduca, voltando-se ao regime
simplificado, a não ser que a opção
pelo regime geral seja renovada, atra-
vés da entrega da respectiva declara-
ção de alterações até ao fim do mês
de Março.

O regime simplificado deixará de se
aplicar nos casos em que o total anual
dos proveitos for superior a Esc. 30.000
em dois exercícios consecutivos ou
superior a Esc. 37.500 num único
exercício, casos em que passa a apli-
car-se o regime geral a partir do exer-
cício seguinte ao da verificação de
qualquer desses factos.

Notas

1 Redacção anterior: "Sociedade de pro-
fissionais a constituída para o exercício
de uma actividade profissional cons-
tante da lista anexa ao código do IRS,
em que todos os sócios sejam profis-
sionais dessa actividade e desde que
estes, se considerados individualmente,
ficassem abrangidos pela categoria dos
rendimentos do trabalho independente
para efeitos do IRS".

2 Para o exercício de 2000 esses valores
eram os seguintes (Cfr. Portaria nº
239/2000): Membros dos órgãos sociais
– Esc.11.311 (Em Portugal) e Esc.27.311
(No estrangeiro); Em 2001 esses valores
foram estabelecidos pela portaria
nº 80/2001, de 8.02, e são, respec-
tivamente, os seguintes: Esc.11.731
(Em Portugal) e Esc.28.324  (No es-
trangeiro).

3 Esta alínea i) apenas é aplicável às situa-
ções de aluguer de longa duração, con-
siderando-se como tal o aluguer que se
reporta a contratos até 3 meses renová-
veis e a contratos superiores a 3 meses.
É-lhe também aplicável a circular
nº 24/91, de 19.12. Tendencialmente
este tipo de correcção terá um carácter
residual na medida em que os contratos
que lhe estão subjacentes, quando con-
siderados como locação financeira de-
verão ser registados no imobilizado do
locatário (Cfr. Directriz Contabilística nº
25- Locações).

4 Embora a circular que exemplifica as
correcções relativas ao ALD  se refira a
"rendas pagas", parece-nos que tal só
poderá querer referir-se às rendas que
estejam contabilizadas como custos e,
consequentemente, incluídas no lucro
contabilístico.  É que, por força do prin-
cípio contabilístico da especialização
dos exercícios, que também deve ser
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considerado no apuramento do lucro
tributável do IRC das sociedades (Cfr.
artº 18º, nº1) as rendas pagas só muito
excepcionalmente coincidirão com os
valores que deverão estar relevados
contabilisticamente como custos. E se o
lucro tributável é apurado com base no
lucro contabilístico (mais o acréscimo
das variações patrimoniais consider-
adas para efeitos fiscais e não reflecti-
das nesse resultado contabilístico) – Cfr.
nº1 do artº 17º do CIRC – então poderá
suceder existirem rendas pagas das
quais só parte do seu valor está con-
tabilizado como custo, porque só esse
se refere ao exercício em questão, não
podendo, consequentemente corrigir-se
um custo inexistente.

5 Cfr. parecer nº 18/89 – Não aplicação
do Regime de Transparência Fiscal às
Sociedades Gestoras de Participações
Sociais (SGPS) -, sancionado por despa-
cho do Exmo Sr. Director-Geral da
DGCI, de Maria de Lourdes Correia do
Vale e Freitas Pereira, Revista Fisco
nº17, Fev/90.
Entendimento esse que não é pacífico. É
que, o artigo 12º do CIRC refere que as
sociedades a que seja aplicável o re-
gime de transparência fiscal, nos termos
do artigo 5º, "não são tributadas em
IRC", podendo, assim, colocar-se a
questão se as mesmas serão sociedades
não isentas de IRC ou se serão socie-
dades excluídas do âmbito de incidên-
cia do IRC. Sobre o assunto ver Socie-
dades transparentes : Alguns problemas
no seu regime, Saldanha Sanches, Re-
vista Fisco nº17, Fev/90. 

6 De referir que, pela alínea h) do nº1 do
artº 41º não são aceites como custos fis-
cais as despesas não devidamente do-
cumentadas e as despesas de carácter
confidencial. E tanto o artº 4º do DL nº
192/90, quanto ao exercício de 2000, e
bem assim o artº 69º-A do CIRC, quan-
to ao ano 2001, tributam, autonoma-
mente, somente as despesas confiden-
cias e as despesas não documentadas.
Pelo que, as despesas indevidamente
documentadas não são tributadas auto-
nomamente, diversamente do que já vi-
mos escrito. Uma coisa são despesas
confidenciais, outra coisa são despesas
não documentadas e outra, bem dife-
rente, são despesas não devidamente
(ou indevidamente) documentadas.

7 DL 192/90, artº4º:
2-A taxa referida no número anterior
será elevada para 60% nos casos em
que tais despesas sejam efectuadas por
sujeitos passivos de IRC, total ou par-
cialmente isentos (....).
Artº 69º-A:
2-A taxa referida no número anterior é
elevada para 70% nos casos em que

tais despesas sejam efectuadas por
sujeitos passivos total ou parcialmente
isentos (...).

8 DL 192/90, Artº 4º:
3 – As despesas de representação e os
encargos relacionados com viaturas
ligeiras de passageiros efectuadas (...)
por sujeitos passivos de IRC não isentos
(...) são tributados autonomamente em
IRS ou IRC, consoante os casos, a uma
taxa de 6,4%.

Artº 69º-A:
3-São tributados autonomamente, à ta-
xa correspondente a 20% da taxa nor-
mal mais elevada, as despesas de repre-
sentação e os encargos relacionados
com viaturas ligeiras de passageiros, bar-
cos de recreio, aeronaves de turismo,
motos e motociclos, efectuados ou su-
portados por sujeitos passivos não isen-
tos (...).
De acordo com o nº5 deste artigo, a
tributação autónoma referente às via-
turas não se concretizará quanto ao va-
lor das reintegrações dessas viaturas
quando, relativamente às mesmas, te-
nha sido celebrado um acordo escrito
entre o utilizador da viatura, que po-
derá ser qualquer trabalhador ou os
membros dos órgãos sociais, e a respec-
tiva sociedade, e que, por via disso,
sendo a utilização dessa viatura consid-
erada rendimento do trabalho depen-
dente (Cfr.artº 2, nº3, al.c), nº8) haverá
tributação em sede de IRS, na esfera do
seu utilizador, determinando-se o
respectivo rendimento de acordo com o
nº5 do artº 23º do CIRS.

9 Exemplo:
Valor de aquisição de viatura ligeira de
passageiros - Esc.8.000 cts
Amortização do exercício (taxa de 25%) 
- Esc.2.000 cts
Amortização máxima aceite fiscalmente
(artº 41º, nº2) - Esc.1.500 cts (6.000x0,5 x0,25)
Acréscimo ao lucro tributável (artº 32º,
nº1, al. f)) - Esc.  500 cts
Tributação autónoma (DL 192/90, artº
4º e artº 69º-A, nº3) -Esc. 96 cts (1.500
ctsx0,2x0,32)

10Não se sabe, ainda, quando virão a ser
publicados esses indicadores e, conse-
quentemente qual vai ser a proviso-
riedade do coeficiente 0,65, a aplicar
ao total dos proveitos para determinar o
lucro tributável.

11 Embora o legislador tenha tido, com
toda a certeza, justificação plausível pa-
ra optar por esta percentagem a mesma
é no mínimo questionável. É que con-
siderou-se, desta forma, que diversas
sociedades de profissionais, com activi-
dade muito diversas, obtêm, relativa-
mente aos proveitos, o mesmo percen-
tual de custos.
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